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coNTRÀTo N': 000 96/2023-CPL

CODIGO
1

NÀ ESCOLA QUALIDADE

efeitos financeiros do úIti-mo reaiuste
No caso de atraso ou não divulgaçâo do i
a importância calculada pela última va
tão logo seia dj-vulgado o indicê dêfini
cá1culo referênte ao reaju§tamento de preÇ
Nas aferiçôes finais, o lodice utÍIizado pa

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀI"í A PREFEITURÀ MUNÍCIPÀL
MOGEIRO E AVANI CAROL]NA ISIDRO 20423985434, PARÀ EXECOÇÃO

SERVIÇO CONEORME DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NA EOR}4À ABAIXO:

ESTÀDO DÀ
PREEEÍTURÀ MT'NICIPÀI DE MOGEIRO

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO

UNIDÀDE OUANTI
MES

DE

DE

pêlo presênte instlumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mogieiro - Àv.
presidente Joáo Pessoa, 4? - Cêntro - Mogeilo - PB, CNPJ n' 08.866.501/0001-67, nestê ato
reptêsentada pê1o prêfeito Antonio José Ferleira, Blasilêiro, Solteiro, Empresario, residênte e

dornicitiado na sitio Pintado de cirna, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPE n' 840.199'644-91,
carteira de Tdentidadê n. 3360118 SSPPÀ, dolâvante simplesrnente CoNTRÀTANTE, e do outro lado
AVANI CÀROLINÀ ISIDRO 20423985434 - RUA ENEÀS CAVALCANTE, 1281 - CENTRO - ALAGOA GRÀNDE - PB'

cNpJ no 18.078.847/0001-54, doravante simp.Iesmente CoNTRATÀDO, decidiram a§ partês contratantes
assinar o presente contrato, o qual sê regerá pelas cfáusulas e condiÇões seguintês:

processada nos termos da Lei
de 14 dê Dezenbro de 2006; e
refêridas normas.

cuiusvr.n sEG{n{DÀ - Do oB'rETo:
o prêsênte contrato rem por objêto: CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA PARÀ ASSESSÔRIÀ E PROTOCOLO DTGITAL

Dos DocuMENTos E ENVro DÀ pREsiAÇÂo DE coNTAs Dos eRoGRÂMAS Do ENDE: ÀLTMENTÀÇÃO EscoLAR PNAE,

TRÀNSPoRTEEscoLÀRPNATE,BRÀSILALTABETIZADo,CÀMINHoSDAEScoLÀ,BRASILcARINHoSo.ÀPoIoDo
iU"oO O" pARTICÍpÇAÃO DOS MUNICIPIO ÀS ESCOLÀS, PROGRAMÀ DINHEIRO DIREÍO NÀ BSCOLA BASICO,

PROGRÀMÀ DINHE]RO DIRETO DA ESCOLA INTEGRAL, PROGRÂ}'IA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLÀ QUALIDADE '

o5êrviÇodeveráselexecutadoriqolosameotedeacoldocomascondiçõesexplessasneste
instrumento, ptoposta apresentada, especificações técnicas corrêspondentes, processo de Dispensa

dê LicitaÇão n. DVO0o17/2023 e instiuÇões do contratante, documentos esses que ficam fazendo

partesiotêgrantesdopresentecontrato,indêpendentedetranscriÇão;esoboregimede
emprei tada Por PreÇo unitárjo.

CIJ(USuIÀ PRIUEIRA . DOS E\,NDÀ}íENTOS :

Este contratô decorre da Dispensâ de LicitaÇão n" Dv1OAl] /2423,
Fedêra] oo 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Comptêmêntar no 123,
lêgis1aÇâo pertinente, consideradas as alteraÇõês postêriorês das

CIÁUSTILÀ TERCEIRÀ - DO lrÀI,oR E PREÇOS:

o vâ1or total dêste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 15.000,00 (oUINZE MIL REAIS)'

P. TOTÀÍ,P- oi:sinn,lrxeçÃo l

SERVIÇO DE ASSESSOBIÀ F PROTOCOLO DIG]TAL DOS

DoCUMENTOS E ENVIO DA PRESTÀÇÃO DE CONTÀS DOS

PROGAÀ},IÀS DO TNDE: A],IMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE'

TRÀNSPORTE ESCOIÀR PNATE, BRÂSIL ALEABET]ZADO,

CÀMINHOS DA ESCOLÀ, BRÀSIL CÀRÍNHOSO, APOÍO DO Í'UNDO

DE PÀRTICIPÇAÁO DOS MUNICIPlO ÀS ESCOLÀS, PROGRÀMÀ

DINHEIRO DIIIETO NA ESCOLA BASICO, PROGBÀMÀ DINHEIRO

DIRETO DA ÉSCOLÀ INTEGRÂL, PROGRÀMÀ DINHEIRO DIRETO

2.500,00 15.000,00

15.000,00

ndice dê reajustamento, o Contlatante pagará ao ContratadÔ
riaÇáo conhêcida, liquidando a difêrenÇa correspondente
tivo. Eica o Contratado obrigado a aPresêntar memólia de

ôs do valol remanêscente, sêmpre quê estê ocorrer
râ reajustê será, obrigatoriamente, o definitivo

Tôta1:.

CLI(USULÀ QUÀRTÀ . DO RÊÀI'STÀUENEO Et't SEIqIIDO ESTRITO:

Os preÇos contlatados sáo flxos e irrêajustávêis no prazo de um ano'
oeniro do plazo dê vigência do contratô ê mediante so.IicitaÇão do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno dê um ano, na mesma proporÇão da valiaçâo verificada no IPCA-

IBGE âcumulado, tomando-se ior base o mês de apresêntaÇão da assinatura do contlato'
exclusivamentê para as obriqaiões j.niciadas e concLuidas apôs â ocorrência da anualidade'
Nos reajustes subsêquentes áo pri-melro, o interregno mlnimo de rxn ano será contado a partir dos

íí^*,
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Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualguer formâ náo po§sa
mais ser utilizado, será adotado, ern substituiÇão, o que vier a ser detêrninado pê14 legislaÇão
então em vigor.
Na ausência de previsâo 1egal quanto âo lndice substituto, as partês elegeráÔ novo indice
oficiaf, paia reâjustamento do preÇo do valo! Íêmanescentê. por meio dê termo aditivo'
o reaiuste podêrá ser rêalizadô por apostilamênto'

cúusrILÀ eIrrNTÀ - DÀ DorÀÇÃo:
As despesas corre!áo por conta da seguintê dotaÇâo, constante do oIÇamento vigeote:
Recursos próprios do Municipio de Mogeiro: LEI MoNICÍPAL 384/2022 02.030 SEC DE

cuLTURÀ, ESP, LAZER E TURÍSMO O2A3A.l2.l22.2006'2948 MANUTENÇÃO DÃ SEC' EDUCAÇÃO,

LÀZER É TURISM 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV' TERC. PESSOÀ JURÍDICA

EDUCAÇÃO,
CULT, ESP,

cúuslIÍ.À SEXTÀ - DO PÀGÀMENTO:

O pagameoto será efêtuado mediante processo rêgular
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
do periodo de adimPlemento.

ê em observâncj-a às normas ê procedimentos
ocorrer no prazo de trinta dias, contados

cuígsul.À gÉTI}{A - DOS PRAZOS E DÀ 1rIGÉNCI,À:

Os prazos máximos dê início de êtâpas dê êxecuÇão e dê conclusâo do objêto
admitem prorrogaÇâo nas condiÇôês e hipôteses prevj-stas no Art' 57, § 1', da

âbâixo indi-cados e sêrâo considerados da assinatura do contrato:
a - rnlcio: rmediato;
b - Cônclusáo: 6 (seis) mesês'
A vigência do presênte contrato será dêterminada: até o final do exercicio
considerada da data dê sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos
8.666/93.

ora contratador quê
Lei 8.666/ 93, êstão

flnancêiro dê 2023,
do Art. 57, da Lei

Resp

cúusu.À orrÀ\rA - DÀs oBRÍcÀÇôEs Do co§r3,arÀ!úTE:
a-Efetuaropaganentorêlativoaexecuçãodoserviçoêfetivamenterealizado,dêacordocomas
respectlvas cfáusufas do presênte contrato;
b - proporclonar ao Contratado todos os meios necessário§ para a fief execuÇão do ser:viÇo

contratado;
c - Notificar: o Contratado sobre qualquer irregufa!idade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercêndo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que náo exirne o Contratado de suas

responsabilidades contlatuais e legais;
d - Designar reprêsentantes com atribuições de Ge§tor ê F

norma vj-gente, especialnente para acompanhar e fiscâliza
rsc est contrato, nos têrmos da

ecuÇão, respectivamente,
nformâções Pêltinentes apêrmitida a contrataÇão de têrcêiros para assistência e s

essas atribuiÇões.

cLÁUsuúÀ NONÀ - DÀS OBRIGÀÇôES DO CONTRÀTÀDO:

r

Executar devidamentê o sêrviÇo descrito na C1áusula co

dentrô dos melhores Parâmetros de qualidadê estabelecidos pa
dentê do presentê cont rato,
amo de atividade re facionada

entês à legi§14ção fiscal, clvi1,
onpromissos assumidos, a qua 1quê r
cução do objeto contratado;

L

a

ao obj eto cônt ratua L,
b

com obsêrvância aos prazos estipulados;

t r ibutár
tÍtulo, p
c Mant e r

onsabilizar-sê por todos os ôÔus e obrlgações concern
ia e tiabalhista, bem como por todas as despesas e c

erante sêus fornecedores ou têrceiros êm razâo da êxe

preposto capacitado e idônêo, aceito pêlo Contratantê, quando da execuÇão do contrato,
que o reprêsente integralmente en todos os sêus atos;
d - pêrmitir e facilitar a fiscalizaçào do Contratante devendo prestar Ôs informes e

escl arecimêntos solicilados ;

e_Seráresponsáve]pêIosdaooscausadosdiretamentêaoContlatantêouaterceiros,decorrentes
dêsuaculpâoudolonaexecuÇãodocontlato,nãoexcluindooureduzindoessarêsponsabllidade
a fiscaLizaÇão ou o aconpanhamento pelo órgão interes§ado;
f - Não ceder, transferir ou subconiratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sêm

o conhecimento e a devida autorizaÇáo expressa do Contratante'
g - Manter, dulânte a vigência do contrâto, êm comPatibilidadê con as obrigaÇões assumidas'

todas as condições de regulàridade ê quarificaÇão exigidas no rêspectivo processo de contrataÇão

direta, aprêsentando ao Contratante os documêntos nêcessárj'os' sempre que solicitadÔ'

crÁusuÍ.À DÉcrráÀ - DÀ ÀrrBRÀÇÃo E RBscrsÀo:
Estecontratopoderáseralteradocomadevidajustificativa,unilateralmentepelocont'atante
ouporacordoent!êaspartes,noscasosprevistosnoArt'65eserárêsclndido'depleno
aireito, conforme o disPosto nos Arts' '1'7, '78 e ?9/ todos da Lei 8'666/93'
o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os âcréscimos ou

supressõesquesefizelemnosserviÇos,atéorêspectivolimitêfixâdonoA!t.65'§lodaLei
8.666/93.Nenhlrmacréscimoousupressãopoderáexcêdelolilniteestabelecido,salvoassuplêssõe5
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

CIÁUSUI,à DÉCN,TA PRIT,EIFÀ . DO RECEBIMENTO:

Executado o presentê contrato e observadâs as condj'Çõês dê

os procedimentos ê prazos para rêceber o seu objeto pe

.u.á, à" disposiÇóês dos Arts. 13 a 16, da Lei 8'666/93'

e spo

a sua
idio

CIÁUSULÀ DÉCIMÀ SEGUNDÀ - DÀS PENÀI,ÍDÀDES:

adimplêmento das obrigâções pactuadas,
1o Contratante obêdecêrão, conforme o

i'-u
/-t o
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À recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇôes assumidas e preceitos legais, sujêita!á o
Contratado, qarantida a prévia defesa, às seguintes penatidades plevistas nos Àrts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93t a advêrtêncla; b - multa de mora dê 0,5t (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuÇâo do objeto ora
contratado; c - Eulta de 10* (dez por cento) sobr:e o valor contratado pela inexecuÇâo totaf ou
pârcial- do contrato; d - suspensão temporária dê participar em licitaçâo ê impêdimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraÇão de inidoneidade
para ficitar ou contratar com a Administrâção Pública enquanto pêrdurarêm os motivos
detêrminantes da puniÇáo ou até quê sêja promovida suâ reabilitaçáo perante a própria autoridadê
que aplicou a penalidade; f - s imultaneamênte, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 8.666,/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primej-ra parcela do paqamento a quê o

Contratado viêr a fazer jus, acrescido de iuros moratórios de 1t (um por cento) ao mês, ou,
quando foÍ o caso, cobrado judicialmente.

cuiusulÂ DÉCIT,À IERCEIRÀ - DÀ COMPENSÀÇÃO FINÀNCEIRÀ:
Nos casos de evêntuais atrasos de pâgamênto nos têrmôs dêstê instrr.mento, e desde quê o Contratado
náo tenha concorrido de atguma forma para o atraso, sêrá admitida a compênsaÇão financelra,
devida dêsde a data limite fixada para o pagamento até a data corrêspondente ao efetivo paqalnento
da parcela. Os encargos moratórios devidos êm razão do atraso no pagameoto serão ca1cu1âdos côm

utilizaÇâo da seguinte fórmula: EM: N x VP , I, onde: EM: encargos molâtórios; N = número de
dias entre a dâtâ prevj.sta palâ o pagamento e a do êfêtivo pagamento, VP - valor da palcêIa a

ser paga; e I = indice dê compeosaÇão financeira, assim apurado: I = (TX - 100) + 365, sendo Tx
= percentual do tPCÀ-IBGE acumulado nos últimos dozê mêsês ou, na sua fâlta, um novo indicê
adotado pelo Governo Federal quê o substj-tua. Na hipótêsê do referido indlce estabelecido para
a compensaÇão finaoceita vênha a ser extinto ou de quatquer forma não possa mâis ser utili.zado,
sêrá adotado, em substituiÇão, o que vier a ser dêterminado pela legislaÇão então em vigor.

cuiusrILÀ DÉcmÀ QuÀRrÀ - Do EDRO:
Pâra dirimir as quêstôes decorrentes deste
Itabaiana.

B, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partes e por duas testêmunhas'

TESTEMUNIlÀS

conttato, as

pres

efegem o Eoro da Comarca de

0 auas) vias, o qual vai

(

o;í. rg9.g

p

644-97

PELO CONTRÀTADO

FER RA

ISIDRO 2 2398 434
$tr.o. .et X 2h ')Y

tê cont rato

RA

oge1r

840.1

PE

Pre

\

04 de ,rulho dê 2023.

,1
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